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1. APRESENTAÇÃO 
 

Inicialmente cumpre destacar que, no Município de Caruaru, o RPPS foi criado pela 

Lei Municipal nº 2.984/1985, de 28/10/1985, reestruturado pela Lei nº 4.453, de 31/10/2005 

e, atualmente regido pela Lei nº 5.547, de 04/12/2015. 

O Relatório de Gestão e Governança Corporativa tem como finalidade sintetizar o 

trabalho desenvolvido pelo CaruaruPrev no ano de 2024, como uma forma de prestação de 

contas aos aposentados, pensionistas e à sociedade, reforçando o compromisso com a 

transparência, responsabilidade e eficiência da gestão previdenciária.  

O presente Relatório contempla os atos de gestão praticados durante o exercício, 

apresentando as ações realizadas e os resultados alcançados.  
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2. ESTRUTURA DO CARUARUPREV 

A estrutura administrativa da CaruaruPrev é definida pelo artigo 40, da Lei 

Municipal nº 5.547/2015, com alterações das Lei Municipais nº 6.887/2022 e 6.914/2022, 

sendo composta pela Diretora Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo.  

A Diretoria Executiva compreende: Diretor-Presidente, Secretário Executivo, 

Gerente Administrativo Financeiro e Gerente de Previdência e Benefícios. 

A estrutura administrativa do CaruaruPrev também conta com um Comitê de 

Investimentos, órgão auxiliar de caráter consultivo, definido por meio do Decreto nº 

061/2019. 
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2.1 SETORES DO CARUARUPREV 

 

 

 

 

2.2  Diretor-Presidente 

Conforme preconizado no artigo 42, da Lei Municipal nº 5.547/2015, compete ao 

Diretor-Presidente:  

⚫ Superintender e gerir a administração geral do CARUARUPREV;  

⚫ Elaborar a proposta orçamentária anual do CARUARUPREV, bem como as suas 

alterações;  

⚫ Organizar a estrutura administrativa e o quadro de pessoal de acordo com o orçamento 

aprovado, mediante prévia aprovação legislativa;  

⚫ Expedir instruções e ordens de serviços; 

⚫ Organizar os serviços de prestação previdenciária do CARUARUPREV;  

⚫ Assinar, em conjunto com o Gerente Administrativo-Financeiro, os cheques e demais 

documentos do CARUARUPREV, movimentando os recursos financeiros; 

⚫ Submeter ao Conselho Municipal de Previdência, os assuntos a ele pertinentes e 

facilitar o acesso de seus membros para o desempenho de suas atribuições;  

⚫ Propor a contratação de Administradores de carteira de investimentos do 

CARUARUPREV, de Consultores Técnicos Especializados, e outros serviços de 

interesse;  

⚫ Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Municipal de Previdência;  
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⚫ Adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos, decorrentes de gestão, 

que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finalidades do CARUARUPREV;  

⚫ Assinar, com o contador, a prestação de contas a ser enviada ao Tribunal de Contas; 

⚫ Exercer a representação administrativa e judicial do CARUARUPREV;  

⚫ Expedir as portarias de concessão dos benefícios previdenciários previstos na lei. 

 

2.3  Secretário Executivo 

Conforme se tem no Anexo II da Lei Municipal Nº 6.887/2022, compete ao Secretário 

Executivo:  

⚫ Cooperar com o Diretor-Presidente e exercer, no âmbito de sua competência, 

atividades inerentes à gestão da autarquia, especialmente a coordenação e execução de 

programas e ações para o cumprimento de metas; 

⚫ Coordenar os trabalhos do Diretor-Presidente, prestar e receber informações, 

despachar com o titular da pasta e supervisionar os expedientes enviados e 

recepcionados; 

⚫ Gerenciar diariamente as atividades concernentes às áreas administrativas, tais como: 

pessoal, suprimento, patrimônio, transportes e outras que visem à manutenção das 

condições operacionais da presidência, incluindo cerimonial; 

 

2.4  Gerente Administrativo-Financeiro  

Conforme se tem no artigo 43, da Lei Municipal nº 5.547/2015, compete ao Gerente 

Administrativo-Financeiro: 

⚫ Coordenar as rotinas administrativas e financeiras do CARUARUPREV;  

⚫ Gerenciar os recursos humanos postos à disponibilidade do CARUARUPREV;  

⚫ Assinar, conjuntamente com o Diretor-Presidente os cheques e demais documentos de 

movimentação financeira do CARUARUPREV;  

⚫ Acompanhar e coordenar a execução orçamentária do CARUARUPREV;  

⚫ Encaminhar, nos prazos legalmente previstos, as informações contábeis e financeiras 

do CARUARUPREV ao MPAS, ao Tribunal de Contas do Estado e à Câmara Municipal;  

⚫ Superintender o processo de confecção da folha de pagamento. 

 

 

2.5 Gerente de Previdência e Benefícios 
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 Conforme se tem no artigo 44, da Lei Municipal nº 5.547/2015, compete ao Gerente 

de Previdência e Benefícios: 

⚫ Coordenar os processos de concessão de benefícios;  

⚫ Subsidiar os profissionais de atuaria na elaboração dos cálculos anuais;  

⚫ Acompanhar as modificações na legislação previdenciária nacional;  

⚫ Elaborar as estatísticas previdenciárias;  

⚫ Acompanhar e coordenar os processos judiciais relativos ao CARUARUPREV; 

⚫ Acompanhar e coordenar os procedimentos da junta médica. 

 

2.6  Dos Conselhos 

A partir da Lei Municipal nº 6.914/2022, a estrutura administrativa do CaruaruPrev 

passou a contar com dois conselhos, sendo eles: Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal.  

A composição de ambos os conselhos é definida, nos seus artigos 45 e 48, conforme 

as imagens abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.6.1 Conselho Deliberativo 

Compete ao Conselho Deliberativo: 

•  Reunir-se ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que 

convocado pelo seu Presidente, pelo Diretor-Presidente do CARUARUPREV e 

por maioria absoluta de seus membros;  

• Aprovar a proposta orçamentária anual bem como suas respectivas alterações 

elaboradas pela Diretoria Executiva;  
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• Aconselhar a admissão, demissão, promoção e movimentação de funcionários;  

• Aprovar a política e diretrizes de investimentos e acompanhar a contratação de 

instituição financeira que se encarregará da administração da Carteirade 

Investimento do CARUARUPREV, proposta pela Diretoria Executiva;  

• Funcionar como órgão de aconselhamento à Diretoria Executiva do 

CARUARUPREV, nas questões por ela suscitadas;  

• Pronunciar-se sobre a alienação de bens imóveis de propriedade do 

CARUARUPREV;  

• Julgar, em última instância, os recursos dos servidores municipais que se sentirem 

prejudicados nos seus direitos pertinentes à solicitação de benefícios, sendo suas 

decisões lavradas em atas que serão encaminhadas ao Diretor-Presidente, que as 

acatará. 

 

Destaca-se que no ano de 2024, o Conselho Deliberativo do CaruaruPrev, no exercício 

de 2024 teve sua recondução para mais 02 anos de atuação, conforme Portaria GP nº 2153, 

de 17/12/2024, encerrando o exercício com a seguinte composição dos titulares: 

 

Carlos André Oliveira Andrade - Representante do Poder Executivo - Presidente do 

Conselho 

Anderson Victor Ferreira de Melo - Representante do Poder Legislativo 

Maurício Gualberto Pelloso - Representante do Sindicato dos Servidores  

Ana Elisabete Silva França - Representante do Servidores Inativos 

 

  Todos os membros acima estão certificados pela Certificação em RPPS, concedida 

pelo Instituto Totum. 

As principais ocorrências e deliberações do Conselho Deliberativo do CaruaruPrev, 

no ano de 2024 foram as seguintes: 

• Alteração do percentual da taxa de juros na Política de Investimentos do 

CaruaruPrev para o ano de 2024; 

• Definição do calendário das reuniões ordinárias do Conselho Deliberativo para 

o ano de 2024; 

• Aprovação do Regimento Interno do Comitê de Investimentos; 

• Aprovação da alocação e diversificação da carteira de investimentos do 

CaruaruPrev; 
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• Aprovação de nova alocação e diversificação da carteira de investimentos do 

CaruaruPrev (A proposta aprovada na competência de junho não foi 

prosseguida); 

• Aprovação da Política de Investimentos 2025 do CaruaruPrev. 

 

 
Calendário de reuniões 2024 

 

2.6.2 - Conselho Fiscal  

 

Compete ao Conselho Fiscal 

• Reunir-se, ordinariamente, uma vez por mês, e extraordinariamente sempre que 

convocado pelo seu Presidente, pelo Diretor-Presidente do CARUARUPREV e 

por maioria absoluta de seus membros;  

• Acompanhar a organização dos serviços técnicos e a admissão de pessoal;  

• Acompanhar a execução orçamentária do CARUARUPREV, conferindo a 

classificação dos fatos e examinando a sua procedência e exatidão;  

• Examinar as prestações de contas efetivadas pelo CARUARUPREV aos 

servidores e dependentes e a respectiva tomada de contas dos responsáveis;  

• Proceder, face aos documentos de receita e despesa, a verificação dos balancetes 

mensais, os quais deverão estar instruídos com os esclarecimentos devidos, para 

encaminhamento ao Conselho Deliberativo;  

• Encaminhar ao Poder Executivo e ao Legislativo, anualmente, até o mês de março, 

com seu parecer técnico, o relatório do exercício anterior do CARUARUPREV, o 
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processo de tomada de contas, se for o caso, o balanço anual e o inventário a ele 

referente, assim como o relatório estatístico dos benefícios prestados;  

• Requisitar, ao Diretor-Presidente do CARUARUPREV, as informações e 

diligências que julgar necessárias, promover a correção de irregularidades 

detectadas, apresentando relatório específico aos Chefes dos Poderes Executivo e 

Legislativo;  

• Propor ao Diretor-Presidente do CARUARUPREV medidas que julgar de 

interesse para resguardar a lisura e a transparência da administração;  

• Proceder a verificação dos valores em depósito na tesouraria, em bancos, nos 

administradores de carteira de investimentos, e atestar a sua correção ou denunciar 

irregularidades;  

• Pronunciar-se sobre a alienação de bens imóveis de propriedade do 

CARUARUPREV;  

• Rever as próprias decisões, fundamentando qualquer possível alteração. Parágrafo 

Único. Assiste a todos os membros do Conselho Fiscal, individualmente, o direito 

de exercer fiscalização dos serviços do CARUARUPREV, não lhes sendo 

permitido envolver-se na sua administração. 

 

Destaca-se que no ano de 2024, o Conselho Fiscal do CaruaruPrev, no exercício de 

2024 teve sua recondução para mais 02 anos de atuação, conforme Portaria GP nº 2153, de 

17/12/2024, encerrando o exercício com a seguinte composição dos titulares: 

 

Evaldo Vieira de Oliveira Filho - Representante do Poder Executivo - Presidente do 

Conselho 

Radamés Ramere da Silva  - Representante do Poder Legislativo 

Pedro Jorge Dos Santos Caetano - Representante do Sindicato dos Servidores  

Josefa Rozenilda Alves - Representante do Servidores Inativos 

 

  Todos os membros acima estão certificados pela Certificação em RPPS, concedida 

pelo Instituto Totum. 

 

As principais ocorrências do Conselho Fiscal do CaruaruPrev, no ano de 2024 foram 

as seguintes: 
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• Ciência da Alteração do percentual da taxa de juros na Política de 

Investimentos do CaruaruPrev para o ano de 2024, por meio de provação do 

Conselho Deliberativo; 

• Definição do calendário das reuniões ordinárias do Conselho Fiscal para o ano 

de 2024; 

• Participação de Reunião para Aprovação do Regimento Interno do Comitê de 

Investimentos; Aprovação pelo Conselho Deliberativo; 

• Ciência da Certificação Institucional do CaruaruPrev - Pró-Gestão, Nível I; 

• Ciência do Relatório de Controle Interno 1º Semestre de 2024; 

• Ciência acerca da Realização do Censo Previdenciário 2024 - Realizado pelo 

CaruaruPrev; 

• Ciência da participação do CaruaruPrev no 15º Prêmio Nacional de Boas 

Práticas de Gestão Previdenciária da ANEPREM; 

• Ciência tratada da possibilidade de o Município de Caruaru implementar 

medidas de adequação relacionadas à Reforma da Previdência para os 

servidores públicos municipais, conforme disposto na Emenda Constitucional 

nº 103, de 12 de novembro de 2019. 

 

 

 
Calendário de reuniões 2024 

 

2.6.3 - Comitê de Investimentos 
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O Comitê de Investimentos é um órgão auxiliar no processo decisório quanto à 

execução da política de investimentos dos RPPS e tem por objetivo funcionar como órgão 

consultivo sobre as decisões de investimentos e/ou movimentações financeiras do instituto, 

cuja previsão legal está contida na Portaria n° 519, de 24 de agosto de 2011 e alterações do 

MPS. 

Os profissionais atuantes no Comitê devem atender aos requisitos de qualificação para 

tal, especialmente referentes aos conhecimentos sobre o mercado financeiro e deverão prestar 

um trabalho consultivo para auxiliar o gestor e demais agentes na gestão do RPPS. 

Nesse sentido, o Comitê de Investimentos do CaruaruPrev é composto por 3 (três) 

servidores, sendo 2 (dois) servidores efetivos representantes da administração direta do 

município e 1 (um) representante do CaruaruPrev, sendo esse, o Presidente do Comitê de 

Investimentos. Tal qual, o presidente do Comitê de investimentos é responsável pela 

convocação de reuniões, abertura, encerramento e coordenação das mesmas, bem como o 

respectivo registro em atas da reunião realizadas, conforme disposto no Decreto Municipal 

de nº 061, de 18 de Junho de 2019, que dispõe sobre o Comitê de investimentos do RPPS de 

Caruaru-PE.  

Dos membros, todos possuem certificação profissional para atuação junto ao referido 

Comitê, sendo ambos certificados com a Certificação de Gestores de Regime Próprio de 

Previdência Social (CGRPPS) da Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento 

do Mercado de Capitais do Brasil – APIMEC Brasil. 

Sendo assim, o Comitê de investimento de 2024 encerrou o exercício com a seguinte 

composição: 

Celso Gomes da Silva 

Certificado CGRPPS – 4674 

Presidente do Comitê de Investimentos 

 

Pedro Augusto Quintino de Moraes Silva 

Certificado CGRPPS – 5214 

Membro do Comitê de Investimentos 

 

Antônio Armando de Cordeiro Fraga 

Certificado CGRPPS – 1724 

Membro do Comitê de Investimentos 

 

Assim, o objetivo do Comitê de investimentos é aumentar o nível de governança 

corporativa, melhorando a transparência na gestão do RPPS mediante a definição de 

metodologias para a realização de investimentos e gerenciamento dos recursos do regime. 
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As principais ocorrências e deliberações do Comitê de Investimentos do CaruaruPrev, 

no ano de 2024 foram as seguintes: 

• Análise dos Demonstrativos Mensais das Aplicações e Investimentos; 

• Alocação de recursos e aplicação em novos fundos de investimentos; 

• Apresentação e Aprovação da Política de Investimentos para o exercício 

de 2025. 

 
Calendário de reuniões 2024 

 

 

 

3. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

 O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Caruaru – CaruaruPrev 

administra os benefícios de aposentadoria e pensão por morte dos servidores do município de 

Caruaru e seus dependentes, e constava em 2024, com a quantidade de segurados, conforme 

quadro abaixo:  

 

Dados Quantitativos e Qualitativos em Relação aos Segurados 

ANO ATIVOS APOSENTADOS PENSIONISTAS TOTAL 

2024 3.436 1593 388 5.417 

Fonte: Gerência de Atos de Pessoal - SAD e Folha de Pagamentos CaruaruPrev 

 

Segue em conjunto a este relatório o anexo I, que demonstra o Resumo Geral da Folha 

de Pagamento por centro de custo e ainda detalha os rendimentos, os descontos e total líquido 

pago no ano de 2024.  

Na tabela abaixo pode-se verificar a quantidade de benefícios efetivados em 2024 de 

acordo com suas respectivas modalidades: 
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3.1 - Receitas e Despesas 

Em 2024, o CaruaruPrev contabilizou as seguintes receitas:  

 

 

 

No mesmo ano, as despesas foram contabilizadas de acordo com a imagem abaixo: 

 

 

2024 

TIPO DO BENEFÍCIO MODALIDADE QUANTIDADE % 

Aposentadoria Idade e Tempo de Contribuição 58 67% 

Aposentadoria Idade 3 3% 

Aposentadoria Invalidez 5 6% 

Aposentadoria Especial - Insalubridade 0 0% 

Aposentadoria Compulsória 0 0% 

Pensão Pensão por Morte 21 24% 

Total de benefíciários: 87 100% 
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3.2 - Balanço Patrimonial 
 

No ano de 2024 os Ativos, de acordo com o Balanço Patrimonial do CaruaruPrev 

foram contabilizados da seguinte forma:  
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No mesmo relatório, em contrapartida, os Passivos e o resultado do Patrimônio 

Líquido foram: 
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4. GESTÃO DE INVESTIMENTOS 

 
 Em relação a gestão de investimentos, os recursos do CaruaruPrev estavam aplicados 

em 16 fundos de investimentos, distribuídos nos segmentos de Renda Fixa, Renda Variável e 

Renda Estruturada, sendo eles:  
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5. COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA – COMPREV 
 

A Compensação Previdenciária trata-se de uma equiparação entre o Regime Geral de 

Previdência Social – RGPS e o Regime Próprio de Previdência – RPPS, na contagem 

recíproca de tempos de contribuição, para efeitos de aposentadoria e pensão. 

Em 2024, o CaruaruPrev recebeu o valor de R$ 2.830.196,25 (dois milhões, oitocentos 

e trinta mil, cento e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos) de compensação 

previdenciária. 
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6. EVOLUÇÃO DA SITUAÇÃO ATUARIAL 

 

A seguir, apresentamos a evolução da situação atuarial dos últimos três exercícios, 

considerando os cálculos atuariais realizados:  

 

 

 

 

Em 2022, as receitas previdenciárias efetivamente observadas foram R$ 12,54 

milhões acima do valor estimado na avaliação atuarial da data-base 31/12/2021, ano-base 

2022. A despesa previdenciária efetiva foi R$ 4,93 milhões abaixo do estimado. Com isso o 

resultado previdenciário consolidado do exercício foi R$ 17,47 milhões melhor que o 

projetado na avaliação atuarial. Neste exercício o resultado das aplicações financeiras foi R$ 

1,61 milhões abaixo da meta estabelecida na avaliação atuarial. 

Em 2023, as receitas previdenciárias efetivamente observadas foram R$ 12,13 

milhões acima do valor estimado na avaliação atuarial da data-base 31/12/2022, ano-base 

2023. A despesa previdenciária efetiva foi R$ 0,23 milhões acima do estimado. Com isso o 

resultado previdenciário consolidado do exercício foi R$ 11,89 milhões melhor que o 
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projetado na avaliação atuarial. Neste exercício o resultado das aplicações financeiras foi R$ 

4,0 milhões acima da meta estabelecida na avaliação atuarial. 

Já em 2024 as receitas previdenciárias efetivamente observadas foram R$ 1,06 

milhões abaixo do valor estimado na avaliação atuarial da data-base 31/12/2023, ano-base 

2024. A despesa previdenciária efetiva foi R$ 1,91 milhões abaixo do estimado. Com isso o 

resultado previdenciário consolidado do exercício foi R$ 297 milhões menor que o projetado 

na avaliação atuarial. Neste exercício o resultado das aplicações financeiras foi R$ 2,03 

milhões abaixo da meta estabelecida na avaliação atuarial. 

 

 

 

De acordo com os dados do Plano Previdenciário, as receitas previdenciárias e 

financeiras totais previstas nas avaliações atuariais dos exercícios 2022, 2023 e 2024 ficaram 

abaixo das observadas efetivamente no período. Totalizando os três exercícios chegamos a 

uma diferença na projeção de R$ 23,61 milhões do valor efetivamente observado. Já em 

relação às despesas previdenciárias efetivamente observadas, chegamos a uma diferença total 

no período de 2022 a 2024 de R$ 2,78 milhões abaixo das projetadas nas avaliações atuariais.  
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Consolidando as diferenças de receitas e despesas, o resultado efetivo observado é R$ 

26,39 milhões melhor do que o projetado nas avaliações atuariais do período. Já as receitas 

financeiras foram R$ 0,36 milhões acima do estimado nas avaliações atuariais do período. 

Este resultado teve-se o impacto da pandemia COVID-19 no mercado financeiro no exercício 

de 2022, sendo que a perspectiva futura é de uma convergência das rentabilidades à meta nos 

próximos anos.  

A diferença observada nas projeções de receitas e despesas previdenciárias anuais em 

relação aos valores efetivamente executados, justifica-se pela complexidade das variáveis que 

impactam nestas projeções. 

 

 

Quanto aos fatos relevantes que levantamos em relação às últimas avaliações, houve 

um aumento no número de servidores ativos e um aumento no número de beneficiários 

(aposentados e pensionistas). A relação do número de ativos por beneficiário aumentou ao 

longo dos três períodos avaliados, sendo 1,5 em 2022, 1,4 em 2023 e 1,7 em 2024. Também 

houve uma evolução importante do saldo dos investimentos no período, passando de R$ 41,26 

milhões para R$ 108,07 milhões, demonstrando que há efetivamente um processo de 

capitalização, apesar das baixas rentabilidades em 2022. E as obrigações do plano crescem 

anualmente devido aos reajustes de remunerações e proventos, ao aumento do número de 

segurados ativos e beneficiários e alterações nas hipóteses financeiras e biométricas 

utilizadas. 
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6.1 - Meta Atuarial  

O CARUARUPREV, sempre pautado pela transparência e responsabilidade na 

gestão dos recursos previdenciários, informa que, no exercício de 2024, não foi possível 

atingir a meta atuarial estabelecida em sua Política de Investimentos. 

O cenário econômico global e nacional apresentou instabilidades que impactaram 

diretamente os mercados financeiros. Fatores estes, como a inflação, as tensões geopolíticas 

e as crises no mercado imobiliário, somados a oscilações nos indicadores macroeconômicos, 

contribuíram significativamente para a volatilidade nos investimentos ao longo do ano. 

Apesar dos esforços da equipe técnica, do Comitê de Investimentos e da Assessoria 

em Investimentos do CaruaruPrev, e além disso, da adoção de estratégias alinhadas às 

diretrizes legais e às melhores práticas de gestão previdenciária, o desempenho da carteira de 

investimentos foi afetado por esse ambiente adverso. 

Reforçamos, contudo, o compromisso do CARUARUPREV com a solidez, a 

segurança e a sustentabilidade dos recursos dos seus segurados. Mesmo diante dos desafios, 

a autarquia segue adotando medidas para aprimorar continuamente a gestão dos investimentos, 

sempre com foco na preservação e crescimento do patrimônio, no cumprimento de suas 

obrigações atuariais e na busca de resultados positivos no longo prazo. 

A gestão responsável permanece sendo um dos pilares da atuação do 

CARUARUPREV, e seguimos firmes no propósito de garantir o futuro dos nossos segurados 

e pensionistas. 

 

 

7. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
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A taxa de administração do CaruaruPrev, em 2024, é de 3% do sobre o somatório da 

remuneração de contribuição de todos os servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado no 

exercício financeiro anterior, conforme definição na Lei Municipal nº 6.777/2021. 

 

8. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2024 

 

O CARUARUPREV em 24/03/2025 encaminhou toda a documentação referente a 

Prestação de Contas, para fins de cumprimento da Resolução TC n° 270, de 11 de dezembro 

de 2024, a qual estabelece os documentos que comporão a prestação de contas do exercício 

de 2024 dos presidentes das Mesas Diretoras das Câmaras Municipais e dos gestores de 

órgãos e entidades integrantes das Administrações Direta e Indireta municipais. 

 

9. AÇÕES REALIZADAS PELO CARUARUPREV EM 2024 

 

⚫ Continuidade da Prova de Vida, exercício 2024, a partir de janeiro de 2024, 

regulamentada pela Portaria CARUARUPREV nº 137, de 18/12/2023.  

⚫ Divulgação do Calendário Anual (2024) de Pagamentos dos Aposentados e 

Pensionistas; 

⚫ Divulgação do Calendário Anual (2024) do Conselho Deliberativo; 

⚫ Divulgação do Calendário Anual (2024) do Conselho Fiscal; 

⚫ Divulgação do Calendário Anual (2024) do Comitê de Investimentos; 

⚫ Foi realizada a aplicação da alíquota suplementar para o ano de 2024, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 7.133, de 22 de dezembro de 2023. Com base em 

estudos atuariais, a legislação resultou na redução da alíquota inicialmente prevista, de 

38,03% para 32,18%; 

⚫ Entrega de Portarias, ao longo de todo o ano, a diversos novos servidores aposentados 

e pensionista; 

⚫ Participação no VII Seminário de Investimentos e Gestão Previdenciária da APEPP, 

realizado em Gravatá-PE, a Suíça Pernambucana, de 21 a 23 de fevereiro de 2024, com a 

presença da maioria dos membros da Diretoria Executiva e da analista administrativa; 

⚫ Participação no 2º Congresso Nacional de Conselheiros Previdenciários e Gestores 

Públicos da ANEPREM, para receber o destaque nacional no 6º Prêmio Nacional de Inovação 

Previdenciária, categoria Relacionamento com a Sociedade , 8º lugar no ranking nacional e o 

1º lugar de Pernambuco. O evento aconteceu na cidade de Fortaleza/CE, nos dias 22 a 24 de 

abril de 2024; 
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⚫ Realização da Audiência Pública, no dia 30/04/2024, afim de apresentar o balanço da 

gestão no ano de 2023 e fortalecer o compromisso de transparência com a sociedade; 

⚫ São João do CaruaruPrev, realizado em 19/06/2024, no Pólo das Quadrilhas Juninas, 

na Praça da Criança, com a participação do Trio Pé de Serra Vozes da Seca, que reuniu vários 

aposentados e pensionistas do CaruaruPrev para comemorar os festejos juninos, no 

tradicional São João de Caruaru; 

⚫ Participação no 57º Congresso Nacional da ABIPEM, realizado em Belém do Pará 

nos dias 26, 27 e 28 de junho, com a presença do Secretário Executivo, José Neto, e a Gerente 

de Benefícios, Ariany Quaresma. Durante este importante evento, o CaruaruPrev teve 

reconhecimento nacional em três categorias essenciais para a gestão previdenciária: 13º lugar 

no ranking nacional e o 2º lugar em Pernambuco do Prêmio Destaque Brasil de 

Responsabilidade Previdenciária, o 15º lugar no ranking nacional e o 4º lugar de Pernambuco 

do Prêmio Destaque Brasil de Governança Previdenciária e o 17º lugar no ranking nacional e 

o 2º lugar de Pernambuco do Prêmio Destaque Brasil de Investimentos; 

⚫ Participação no curso RPPS INVEST em Recife-PE, nos dias 18 e 19 de julho, com a 

presença do Gerente Financeiro e Presidente do Comitê de Investimentos, Celso Gomes, e a 

Analista Previdenciária Administrativa, Rozângela Batista; 

⚫ Conquistamos a certificação do Pró Gestão, nível I, pelo Instituto TOTUM, após 

auditoria, no dia 17/07/2024. Esta conquista é um reconhecimento do nosso compromisso 

com a excelência na gestão e na transparência dos nossos serviços; 

⚫ Participação no Curso Nacional de Benefícios Previdenciários, em Garanhuns-PE, nos 

dias 24 e 25 de julho de 2024, com a participação da Gerente de Benefícios Ariany Quaresma, 

juntamente com a equipe de Benefícios, composta por Felipe Arruda – Assessor, Diana 

Dantas -Assessora e João Barbosa -Analista de Previdência Administrativo; 

⚫ Participação no V Congresso Estadual de Previdência da ASPREVPB em João 

Pessoa-PB, ocorrido entre os dias 31 de julho a 2 de agosto no Auditório Ariano Suassuna, 

TCE-PB. Esse encontro reuniu especialistas e profissionais para debater avanços e desafios 

na área de previdência. Destacaram-se entre os participantes Celso Gomes, Gerente 

Administrativo e Financeiro; Rozângela Batista, Analista Previdenciária; e os assessores 

Jocemar Bezerra, Joseildo Vila Nova e Alcineide Neves; 

⚫ Participação no 22º Congresso da APEPREV – Foz do Iguaçu-PR, nos dias 14, 15 e 

16 de agosto, representado pela diretora-presidente Fernanda Melo, o secretário executivo 

José Neto e a analista previdenciária Rozângela Batista; 

⚫ Designados operadores para o COMPREV, por meio da Portaria CARUARUPREV 

nº 95, de 14 agosto de 2024; 
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⚫ Participação no 2º Congresso Brasileiro de Mulheres de RPPS – Brasília, nos dias 04 

e 05 de setembro em Brasília, um evento de grande importância para o setor da previdência 

pública. A equipe do CaruaruPrev foi representada pela gerente de benefícios Ariany 

Quaresma, a Chefe de Gabinete Iolanda Mayara e as assessoras Alcineide e Diana Dantas; 

⚫ Participação no 3° Seminário Interativo de Previdência Pública (SIPP), 1° Congresso 

da APEPP de Gestores Públicos e o IV Simpósio Nacional de Previdências da ANEPREM, 

ocorrido nos dias 12, 13 e 14 de novembro, na cidade de Garanhuns, representando o 

CaruaruPrev, estiveram presentes o Secretário Executivo José Neto, os Gerentes Ariany 

Quaresma e Celso Gomes e a Assessora Alcineide Neves; 

⚫ Participação no 12º Congresso Brasileiro de Conselheiros de RPPS, realizado pela 

ABIPEM, nos dias 6,7 e 8 de novembro, realizado em Aracacaju – SE. Representando o 

Caruaruprev, estiveram presentes os membros do Conselho Deliberativo e Fiscal, Anderson 

Melo e Pedro Caetano, além do Secretário Executivo José Neto, da Gerente de Benefícios 

Ariany Quaresma e da Assessora Alcineide Neves; 

⚫ Foi instituído, através do Decreto 106, de 28 de novembro de 2024, a realização do 

censo previdenciário dos servidores efetivos ativos, aposentados, pensionistas e seus 

respectivos dependentes previdenciários, no âmbito da administração direta e indireta do 

Município de Caruaru/PE; 

⚫ Evoluímos no Índice de Situação Previdenciária (ISP), da classificação C para a 

classificação B, um resultado que reflete a excelência no trabalho desenvolvido; 

⚫ Participação no 23º Congresso Nacional de Previdência, em Gramado – RS, nos dias 

11 a 13 de dezembro de 2024. Neste congresso, o CaruaruPrev recebeu a placa da conquista 

do 8º lugar nacional na categoria médio porte, no Prêmio Nacional de Boas Práticas de Gestão 

Previdenciária; 

⚫ Posse de mais 2 servidores efetivos no quadro de pessoal do CaruaruPrev, nos cargos 

de analista da previdência administrativo e contábil. 
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10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 O presente Relatório no que tange a todas as suas disposições e documentos 

acostados foram amplamente apresentados durante reunião ordinária para ambos os 

conselhos, Deliberativo e Fiscal do CaruaruPrev. Dessa forma, reforçando o compromisso 

da gestão com a transparência e transversalidade das informações aos setores correlatos, 

com o escopo de otimização da gestão previdenciária do CaruaruPrev. 

 

 

 

Caruaru, PE, 09 de abril de 2025. 

 

José Marinho dos Santos Neto  

Vice-Presidente 

CaruaruPrev 

 

 

Fernanda de Melo Barbosa 

Presidente  

CaruaruPrev 
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Rua Professor Lourival Vilanova, 118, Térreo, Caruaru/PE. 

 

 

(81)9.8384-4825 - Protocolo e Benefícios 

(81) 9.8384-4826 - Financeiro 

(81) 9.8384-4552 - Prova de Vida 

(81) 9.8384-6729 - Secretaria Executiva / Guichê do Advogado 

 
www.caruaruprev.pe.gov.br 

presidencia@caruaruprev.pe.gov.br 

 
@rpps.caruaruprev 

 
@CaruaruPrev 

 
Contracheques 

https://prevmais.app.br/#/login 

http://www.caruaruprev.pe.gov.br/
https://prevmais.3itconsultoria.com.br/app/#/login/982381
https://prevmais.3itconsultoria.com.br/app/#/login/982381
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ANEXO I 

                Resumo da Folha de Pagamento 
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ANEXO II 

 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA 

                CRP 
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ANEXO III 

 

CALENDÁRIO DE PAGAMENTOS –   

Aposentados e Pensionistas 
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